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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª REGIÃO – CRBio-04
Comissão Permanente de licitação

A/C
Carlos Frederico Loiola
CRBio - 08871/04-D
Conselho Regional De Biologia – 4ª Região

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
Processo Administrativo n° 2022403245

TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida à Av. Mutirão, s/n, esq. c/ rua t-55 quadra102 lote 1/5 e 19/24,
Setor Bueno, Goiânia-Goiás, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73, vem
respeitosamente, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:



I- DA SÍNTESE DOS FATOS

O Conselho Regional de Biologia 4ª Região, publicou o edital de
licitação acima em epígrafe, onde a presente licitação tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição de 02 (dois) veículo de passageiros, modelos
sedan de 05 (cinco) lugares, para atender às necessidades do Conselho Regional de
Biologia da 4° Região, tudo conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

Ocorre que, analisando o ato convocatório, foi possível concluir
por certas ausências, e uma possível exigência que comprometerão a segurança jurídica e
a competividade do certame, causando assim possível prejuízo para esta administração,
onde os pontos e os fundamentos que justificam a presente impugnação, serão tratados
conforme exposição a seguir.

II – DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DO PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOME DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO

O Edital restou omisso, com relação ao emplacamento do
veículo, bem como deixando de informar que o primeiro emplacamento deve se dar após
o recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser emplacados e licenciados em
nome da CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO

A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CBT, aduz sobre o registro do veículo zero km:

Capítulo XI - DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque
ou semireboque, deve ser registrado perante o órgão executivo
de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de
domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.
(Grifo nosso)

Pois, caso o primeiro emplacamento seja feito em nome diverso
do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO, ou ainda em nome de Revenda de
Veículos, esta administração estará adquirindo um veículo usado, e não veículo novo.
Pois receberia o veículo já emplacado em nome de pessoa diversa, assim sendo um
segundo emplacamento e não o primeiro.

Cabe destacarmos que o objeto da licitação visa aquisição de
veículo novo, do tipo zero km. O conceito de veículos novos se encontra disciplinado no
anexo da Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008, sendo aqueles sujeitos ao primeiro
emplacamento. Deste modo, o veículo passa ser usado a partir do momento em que é
registrado e licenciado para circulação.



Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte
coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu
registro e licenciamento.

Em verdade, a referida Deliberação disciplina “a inscrição de
pesos e capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de
passageiros” e o conceito disposto no subitem 2.12 do Anexo foi elaborado para efeito
daquele ato normativo.

No entanto, é possível interpretar a definição utilizada na
Deliberação nº 64 do CONTRAN em cotejo com a disciplina de concessão comercial
prevista na Lei nº 6.729, de 1979, do que se extrai que veículo novo é aquele
comercializado por concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado ou
licenciado.

O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento
favorável no Acórdão nº 4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no qual a
transferência de propriedade do veículo, com o emplacamento anterior à alienação à
Administração Pública, foi determinante para a caracterização do bem como usado:

6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que
alegou aquele ex-Prefeito, autorizam a conclusão de que o
veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode acatar
a alegação do responsável no sentido de que “se tratou de
veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda não havia sido
emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por meio de
consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor verificou que, em
15/10/2002, havia sido solicitada a “Mudança Município da
Placa” e a “Transferência de Propriedade” do veículo para o
município, “pois o ‘Proprietário Anterior’ era ‘SANTA MARIA
COM REP LTDA’. ”

7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa
as conclusões da Unidade Técnica, “a especificação de
ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º
00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos dados
cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que houve
emplacamento anteriormente à alienação ao Município (placa
0023404/MT) autorizam deduzir que se trata de veículo usado”.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais também já se
manifestou sobre o tema. No julgamento da Apelação Cível/Reexame Necessário nº
1.0518.15.000850-7/001, da 8ª Câmara Cível, julgada em 1º/12/2016, a Relatora, Des.
Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes
termos:



In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não
possível que a empresa que não seja fabricante ou
concessionário de veículo automotor participe do processo
licitatório para aquisição de veículo “0 Km”.

No mérito, negou-se provimento ao recurso, por unanimidade,
para considerar que somente fabricantes e concessionárias de
veículo automotor poderiam participar de processos licitatórios
para aquisição de veículo zero quilômetro. Nesse sentido,
merece destaque trecho do voto do Des. Carlos Roberto de Faria:

Num contexto como o delineado, é possível concluir pela
impossibilidade fática de viabilização da proposta comercial da
impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a
transferência de suas vans à Administração demandaria o
prévio registro, licenciamento e emplacamento, circunstâncias
que, por si só, desqualificam os veículos como “novos” ou “zero
quilômetro”.

Além da controvérsia acerca da perda da qualidade de novo
após o emplacamento, parece-nos inconteste, sobretudo por se
tratar de veículo automotor, que a Administração Pública, caso
compelida a adquirir o produto de um revendedor, e, portanto,
passar a ser a sua segunda proprietária, pudesse sofrer
prejuízos pela depreciação econômica do bem.

Ainda, é possível que existam implicações prejudiciais à esta
Administração no que diz respeito ao tempo de garantia
oferecido pelo fabricante, pois o prazo para eventuais reparos já
estaria em curso desde a compra do automóvel pelo primeiro
proprietário.
Na prática, ocorre que vários escritórios de representação
comercial, que não concessionários, valendo-se dessa ausência
da Exigência de Veículo Novo com primeiro emplacamento em
nome do adquirente, participam de licitações, adquirem estes
veículos de forma irregular no mercado, emplacam em seu
nome, e somente depois da entrega ao futuro comprador que
realizam a transferência.

Ou seja, o comprador já recebe o veículo como se usado fosse,
pois seria na prática o segundo proprietário do bem, e não o
primeiro. Sem contar que estas empresas, não possuem
assistência própria, e não conseguem remeter a segurança aos
cuidados técnicos que uma empresa concessionária com
assistência técnica própria da marca ofertada pode oferecer.



Diante do exposto acima, exigente a necessidade legal de que o
edital seja reformulado, colocando nas cláusulas do instrumento convocatório de que o
primeiro emplacamento deve se dar após o recebimento definitivo, onde os veículos
deverão ser emplacados e licenciados em nome do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
4ª REGIÃO.

III – DA FALTA DE EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DO CONTRATO DE
CONCESSÃO COMERCIAL

No Brasil, a relação entre os fabricantes de veículos
automotores e seus distribuidores é regida pela Lei 6.729/70 (Lei Ferrari), posteriormente
alterada pela Lei 8.132/90, bem como pela Primeira Convenção da Categoria Econômica
dos Produtores e da Categoria Econômica dos Distribuidores e os contratos de concessão
individuais.

A Lei Ferrari possui caráter de lei especial, ou seja, não cabe a
aplicação subsidiária de normas de Direito Comum, e traz informações acerca das
formalidades e obrigações necessárias para que se estabeleça, de forma válida, uma
relação de concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos
automotores.

A Lei 6.729/79, conhecida como “Lei Ferrari”, ao disciplinar a
concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos, veda a venda de
veículos novos para revendas, sendo seu público alvo apenas o consumidor final,
conforme segue:

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre,
efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e
distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a
contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições
contratuais.

Art. 2 – Consideram-se:

I – produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou
montagem de veículos automotores;

II – distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva
categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos
automotores, implementos e componentes novos, presta
assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções
pertinentes à atividade;

(...)



Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos
automotores novos diretamente a consumidor, vedada a
comercialização para fins de revenda.

Desta forma, caso a Administração permita a participação de
revendas não detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não
seria a consumidora final, fugindo da definição de veículo novo.

Inclusive o edital deve requerer, o contrato de Concessão da
marca ofertada pelo licitante, e deve ainda exigir que o primeiro emplacamento seja em
nome do CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO.

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas,
estabeleceu, em seu art. 37, XXI (BRASIL, 1988), que poderão ser exigidas qualificações
técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das obrigações.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:(…)

(...)

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(Grifo nosso)”

IV- EXIGÊNCIA DA CENTRAL MULTIMÍDIA COM
ESPELHAMENTO DE CELULAR E DEVIDA PREPARAÇÃO PARA SOM

O edital exige no item 1.1, do termo de referência, como
especificações mínimas, Central multimídia com espelhamento de celular e devida
preparação para som. Ocorre que com a falta de peças, algumas montadoras, como por
exemplo o Chevrolet Onix, deixou de oferecer esses itens, para não ter que encerrar sua
produção.



Chevrolet Onix perde funções da central e até Bluetooth, diz
site
Segundo informações levantadas pelo site da revista Quatro
Rodas, o Chevrolet Onix está perdendo funções para não ter que
suspender a produção

Desde que a Chevrolet voltou a produzir o Onix que o compacto
está sempre entre os carros mais vendidos. Um dos trunfos do
compacto é a tecnologia embarcada, acima da média para a
categoria. Mas segundo fontes da revista Quatro Rodas, ele está
perdendo equipamentos.

O motivo é, mais uma vez, a falta de componentes. A revista
conseguiu documentos enviados a rede de concessionárias que a
linha Onix, Onix Plus e Tracker perdeu o Wi-Fi embarcado,
projeção sem fio do smartphone, bluetooth e o Android Auto
com e sem cabo. O Apple CarPlay continua apenas via cabo.

As manobras para manter a produção, sem depender de um
grande volume de chips, não é uma exclusividade da filial
brasileira. Nos Estados Unidos, na matriz da General Motors
também faltam componentes. Por lá, tem carro da GM sem
câmera de ré com desconto de US$ 50.

A Chevrolet também alerta sobre o uso de equipamentos não
homologados como alternativa para ativar o bluetooth e a
projeção de tela.

Ocorre que esta exigência além de excessiva, pode ser
considerada desnecessária, onde comprometerá a competividade do certame, pois talvez
o direcionamento involuntário do veículo poderá retirar outras marcas e fabricantes de
concorrer ao certame.

Vejamos que tem entendido o TCU em recente decisão:

Acórdão 1.973/20 – Plenário do TCU
Relator: Ministro Weder de Oliveira.
Data da Sessão: 28/07/2020.
Sumário:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLDRES TÁTICOS CONDUZIDO
PELO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL.
REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. ESPECIFICAÇOES DA COR PRETA
RESTRITIVA À COMPETITIVIDADE. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA QUE
A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO AO REFERIDO ITEM.
Acórdão: (…)



ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, em:
Análise:

(...)

6. As exigências de cor, da forma proposta pela (…), se mostram
excessivas e capazes de restringir a competitividade no
certame, principalmente quando há no mercado bens similares,
de cor praticamente idêntica, que atenderiam às demais
especificações de segurança estipuladas pela Administração.

(…)
Especificações com potencial para restringir o caráter
competitivo do certame devem ser objeto de adequada
fundamentação baseada em estudos prévios à licitação que
indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para
atender as necessidades específicas do órgão ou entidade,
sejam elas de ordem técnica ou econômica.
(…)
Não há, nos autos, qualquer estudo que justifique a
imperatividade de especificar cores com a precisão registrada
da NTPRF 109.1, referência técnica para o pregão eletrônico sob
análise.
Em outras palavras, não foram apresentados justificativas para
que nuances de cor permitam a rejeição de produtos que
atendam todas as demais especificações previstas na referida
norma técnica, mormente quando praticados valores
significativamente inferiores aos demais fornecedores.
(…)

Sobre o tema, reproduzo a lição de Marçal Justen Filho:

” (…) Toda exigência formal ou material prevista no edital tem
função instrumental. Nenhuma exigência se justifica por si
própria. O requisito previsto no edital se identifica como
instrumento de assegurar (ou reduzir o risco de não se obter) o
interesse público. Assim, o interesse público concreto a que se
orienta a licitação se identifica como o ´fim´ a ser atingido.
Todas as exigências se caracterizam como ´meios´ de conseguir
aquele fim. Logo, a inexistência de vínculo lógico entre a
exigência e o fim acarreta a invalidade daquela. Somente se
admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em um
juízo lógico, como necessária à consecução do ´fim´.” (Justen
Filho, Marçal Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 9. Ed. São Paulo: Dialética, 2002. p. 446)



V – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja acolhida a presente impugnação e
julgada procedente para que:

A) REQUER QUE ESTEJA INSERIDO NO EDITAL A EXIGÊNCIA DE
QUE O PRIMEIRO EMPLACAMENTO SEJA REALIZADO EM
NOME DA CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 4ª REGIÃO.

B) REQUER QUE O EDITAL DETERMINE QUE A LICITANTE QUE
DESEJAR PARTICIPAR DO CERTAME, APRESENTE NA SUA
DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, O CONTRATO
DE CONCESSÃO COM A FABRICANTE DA MARCA QUE
OFERTAR.

C) REQUER AO FINAL, QUE SEJA ESTIRPADO DO EDITAL A
EXIGÊNCIA DE CENTRAL MULTÍMÍDIA COM O ESPELHAMENTO
DE CELULAR.

Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.

Goiânia-GO, 22 de Junho de 2022.

____________________________________________
TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73


